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Voto 
 
Voto em Separado 

 
Texto Compilado  

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 

atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.003003/2017-47, decide deferir parcialmente os Requerimentos da Interligação Elétrica do 
Madeira S.A. – IE Madeira e dar outras providências, para: : (i) estabelecer 13 de março de 2015 como a 
data de início dos testes de integração Bipolo 2 do Complexo do Madeira; (ii) estabelecer a não 
obrigatoriedade de devolução de receita recebida no período de 19.12.2014 e 13.03.2015; estabelecer a 
não obrigatoriedade de devolução de receita recebida no período entre 19 de dezembro de 2014 e 11 de 
abril de 2015; (Redação dada pelo DSP ANEEL 3.110, de  01.11.2022)  (iii) estabelecer 21 de junho de 2015 
como a data de início de operação comercial; (iv) determinar ao Operado Nacional do Sistema Interligado 
Nacional - ONS que apure a PVI e PVRO, a contar de 21.06.2015, conforme estabelecia a REN nº 270, de 
2007, e estabelece a REN nº 729, de 2016; (v) revogar os TLPs emitidos pelo ONS para o 2º Bipolo do 
Complexo Madeira para o período de 13.03.2015 a 20.06.2015; (v). revogar os TLPs emitidos pelo ONS 
para o 2º Bipolo do Complexo Madeira para o período de 12 de abril 2015 a 20 de junho de 2015; (Redação 
dada pelo DSP ANEEL 3.110, de  01.11.2022)   (vi) estabelecer a obrigatoriedade de devolução de receita 
recebida no período de 13.03.2015 e 20.06.2015; (vi). estabelecer a obrigatoriedade de devolução de 
receita recebida no período de entre 12 de abril de 2015 e 20 de junho de 2015, em três ciclos tarifários 
subsequente a esta decisão. (Redação dada pelo DSP ANEEL 3.110, de 01.11.2022)  e  (vii) determinar que 
o ONS emita TLP a partir de 21 de junho de 2015. 

 
 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.11.2017, seção 1, p. 77, v. 154, n. 224. 
 

(Alterados os itens ii, v e vi, pelo DSP ANEEL 3.110, de 01.11.2022) 
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